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1.  

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca De Alagoa Nova – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES, brasileira, solteira, frentista, portador da cédula de
identidade nº 3.599.813 SSP/PB, inscrito no cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda sob o nº
016.065.154-97, residente e domiciliada a Rua Helena Maria de Oliveira Gangorra, 231, Centro, Lagoa
Seca/PB, CEP: 58117.000, Fone: (83) 99603-6753, por seu advogado legalmente constituído, conforme
procuração em anexo, vem, muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE DANOS

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGUROS- DPVAT, podendo ser citada através de
seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP- 20.031.205,
CNPJ: 09.248.608/0001-04, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

 

1.      DA JUSTIÇA GRATUITA

 

 

Inicialmente, faz-se necessário pedir o deferimento referente ao benefício da assistência judiciária
gratuita, por se tratar a parte de pessoa carente de recursos financeiros para custear a demanda processual,
nos moldes do artigo 98 do NCPC. Portanto, para que a Promovente goze do direito da assistência
judiciária gratuita que ora lhe assiste, basta o requerimento formulado junto à exordial, ficando a cargo da
parte adversa o ônus de provar que o alegado em juízo pelo autor da demanda não corresponde à verdade.
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2. DOS FATOS

 

 

A autora foi vítima de ATROPELAMENTO no dia 08 de Fevereiro de 2016, aproximadamente às
10h30min, estava na praça Santa Ana em Alagoa Nova-PB, quando um automóvel fusca, de cor
vermelha, subiu a calçada atingindo a autora,  sofrendo ferimentos graves em seu pé direito.

Conforme Certidão de Ocorrência Policial fornecida pela Delegacia de Polícia Civil de Alagoa Nova-PB,
a vítima estava na calçada da praça quando um veículo automóvel de cor vermelha, outras características
não sabe informar, inclusive o motorista do automóvel, subiu a calçada lhe atingindo.

 

Após o acidente, a autora foi conduzido para o hospital Municipal de       Alagoa Nova – PB,
posteriormente encaminhada para a UPA de Campina Grande - PB, onde após o atendimento médico foi
constatado que a mesma sofreu LUXAÇÃO COM ROMPIMENTO DE LIGAMENTO NO PÉ DIREITO,
deixando-a com sequelas permanentes, comprometendo seu membro inferior

 

3. DO DIREITO

 

O Seguro DPVAT é disciplinado pela Lei nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e
11.945/09, que assegura o recebimento de indenização às vítimas de acidente de trânsito nos casos de
morte, invalidez permanente, e/ou para as vítimas que recebam cuidados médicos e gastos com
medicamentos.

 

Segue abaixo o teor do art. 3º da Lei nº 6.194/74:

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, , e por despesas de assistênciapor invalidez permanente, total ou parcial
médica e suplementar, nos valores e conforme as regras que seguem, por pessoa vitimada”.

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte;

II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais como reembolso a vítima no caso de despesas de
assistências médicas e suplementares devidamente comprovadas).
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De acordo com o artigo supratranscrito, a lei assegura o direito de receber a título de indenização como
prêmio desse seguro o valor mencionado conforme o tipo de dano suportado pelo acidentado e neste
sentido deve a seguradora ser condenada a indenizá-la pelo seguro obrigatório.

Dispõe a Lei 6.194/74, que o valor referente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá
seguir o que reza no Art. 3º da referida lei que dispõe sobre o quantum deverá ser pago em caso de morte
ou invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou invalido deverá receber o valor total da
indenização, e não o pagamento parcial e o art. 5º da Lei nº 6.194/94 é extremamente claro ao elencar a
possibilidade de indenização.

 

Segue abaixo o teor do referido art. 5º da Lei nº 6.194/94:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. ”

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro deverá ser
efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do
CNSP.

Assim estabelece o presente julgado:

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE

DO VEICULO IRRELEVANTE. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do
seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso tornar
se a imposição – de limites por Resolução. (Acordão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº
926/01, publicado do DJ – MA em 06/07/01).

 

Tornando desta forma inviável qualquer tipo de alegação da parte promovida de que não seja responsável
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório devido ao promovente, ocasionado por acidente de
veículo que resultou em sua invalidez permanente.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito,
bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se
perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,
que assim dispõe:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado. ”

 

Insta salientar que o autor deu entrada administrativamente junto à Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT, tendo sido NEGADO, razão pela qual está requerendo via judicial.
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DOS JUROS MORATORIOS

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento, já consolidado na
Súmula 54, de que os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.

Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a critério da demandada, visto
que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas devem ser respeitadas.

 

DA PERÍCIA

 

Como meio de provar todo o alegado, a requerente fica a disposição para submeter – se aos testes
necessários para a devida comprovação da sua invalidez permanente decorrente do acidente de veículo.
Deste modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta causa.

 

Importante salientar que se tem um convênio 15/2014 firmado entre o TJPB e a SEGURADORA
LÍDER em relação a perícia médica.

 

4. DO PEDIDO

 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do Código Civil c/c os
Art. 3º e 5º da Lei 6.196/74 a total procedência da presente ação bem como:

 

1. Defira a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do NCPC, por não dispor o autor de
recursos suficientes para o custeio deste processo, sem que seja comprometido o seu sustento, bem como
o de sua família;

 

2. Para que, no prazo legal, apresente, se entender, a contestação, sob pena de revelia;

 

3.  Atendendo ao disposto no artigo  , inciso   do  , o autor 319 VII NCPC informa que não possui interesse
na realização de audiência de conciliação ou mediação

 

4.  Protesta e o deferimento de produção de todas as provas admitidas em juízo, notadamente derequer 
provas testemunhais que serão arroladas em momento oportuno e comparecerão a audiência de instrução
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e julgamento independentemente de intimação e, em especial, a produção de prova pericial a ser operada
pelo Instituto de Medicina Legal ou equiparado, observando-se ainda o convênio 15/2014 firmado entre o
TJPB e a SEGURADORA LÍDER.

 

5. NO MÉRITO, após exaurido o devido processo legal e comprovado por prova pericial a debilidade do
autor, incline-se em JULGAR PROCEDENTE o pleito para condenar a Seguradora Líder ao pagamento
do Seguro Obrigatório do DPVAT no valor de ou porR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
parâmetro da debilidade comprovada pela perícia médica (STF. ARE 704.520/RG), tudo por ser medida
de acerto e de distribuição de justiça;

 

6. Nos termos do art. 85 § 2º DO NCPC, com estrita, arbitre os honorários advocatícios devidos ao
causídico, em valor condizente ao trabalho realizado e sobre total da condenação.

 

 

 

Dá-se à causa o valor de  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes termos, pede deferimento.

Alagoa Nova – PB, 17/10/2018.

 

 

ISRAEL DE SOUZA FARIAS

OAB/PB nº 25.670

 

 

 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia médico-legal e
no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações:

 

PACIENTE:___________________________________________________________.
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1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____ /______/______, por volta das _________horas,

apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA ( ), de que forma?

________________________________________________________________________________

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE
DEBILITADOS):__________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

 

4 ) EXI S T EM S EQUE LAS R E S IDUAI S ? :

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU,

G R A V E ? :

________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

 

 

Sem mais, em ______/______/________.

 

 

(assinatura – carimbo – CRM)
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R. H.

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade requerida.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, agende-se audiência de conciliação.

Cite-se o réu para audiência designada com o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência.

Intime-se a parte autora, através de seu advogado.

O réu poderá apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a
data da audiência de conciliação.

Cumpra-se.

Juiz de Direito

Data e assinatura digital.
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06 (SEIS) DE AGOSTO DE 2020,
PELAS 9:15H., NO FÓRUM LOCAL.

A PARTE PROMOVIDA PODERÁ APRESENTAR CONTESTAÇÃO, POR PETIÇÃO, NO
PRAZO DE 15 DIAS, CUJO PRAZO COMEÇARÁ FLUIR A PARTIR DA REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA. 
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06 DE AGOSTO DE 2020, PELAS
9:15H., NO FÓRUM LOCAL.
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2017

Carta n°: 11166517

A/C: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170327556 ASL-0225859/17

Vitima: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

Data Acidente: 08/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2017

Carta n°: 11168017

A/C: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170327556 ASL-0225859/17

Vitima: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

Data Acidente: 08/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 12/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 08/12/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório infor.
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Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

Nº Sinistro: 3170327556
Vitima: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES
Data do Acidente: 08/12/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170327556.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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2717960- C3/ 2020-01760/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB 

Processo: 08004436820188150041 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/12/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/05/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
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Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência 5 meses após o alegado acidente. Cumpre ainda 
informar Exa., que há divergências na data do acidente informada na inicial e a contida no r. documento. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE O SINISTRO NOS DOCUMENTOS MÉDICOS 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO. 
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 Conforme se verifica nos documentos médicos, não ficou devidamente comprovado que as lesões aduzidas 
sejam decorrentes do sinistro noticiado, isto se oberva uma vez que inexiste nestes documentos qualquer 
menção ao acidente ou até mesmo quanto ao socorro prestado.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos médicos apresentados aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual foi prestado o primeiro 
atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA NOVA, 30 de abril de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALAGOA NOVA, nos 
autos do Processo nº 08004436820188150041. 

  

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTOS JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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CARTA DE PREPOSIÇÃO EM ANEXO
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Segue termo de audiência
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ALAGOA NOVA 

ESTADO DA PARAÍBA 
VARA ÚNICA 

TERMODE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 

Processo N°.0800443-68.2018.8150041  
Ação: Acidente de transito 
Data: 06/08/2020 	 Horário: 09:00HS 

PRESENTES 

JUIZ DE DIREITO: Eronildo José Pereira 
ADVOGADO: Israel Farias 
Parte Autora: Katy Sonnaly dos Santos 
ADVOGADO DO RÉU: Suelio Moreira Torres 
PREPOSTO: André Luis Ferreira Vasconcelos Sobrinho 

Aberta audiência. Pelo MM Juiz foi dito: Instadas as partes a conciliação., 
permaneceram inertes quanto ao proposito conciliatorio, havendo, contudo requerido a 
realização de pericia, a fim de aferir o grau da lesão sofrida pela parte autora. Assim, 
Nomeio a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, através do email  
dr.rosanaduarteaig.com.br, solicitar data da perícia, conforme portaria 15/2014, convênio 
firmado entre Seguradora e Tribunal de Justiça, intimando-se á Seguradora lider, intimada 
para no prazo de dez dias juntar aos autos os honorários da perita. Determino que seja feita a 
perícia médica , se faz necessário perícia médica com especialista da área para responder os  
quesitos presentes da parte tanto como os quesitos do Juiz nos seguintes termos. Adote os  
quesitos do autor e da parte ré, estes elencados na peça contestatória. Devendo as partes 
apresentarem em cinco dias assitente técnico, caso queira, juntada substabelecimento e carta 
de preposição da parte ré.  Intime-se as partes para falar sobre o laudo. Valendo este termo 
com # E nada mais havendo mandou o MM Juiz encerrar o presente termo. 

• 

	, Técrn 	diciária, o digitei. 

IREITO 
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SEGUE E-MAIL REF. TERMO DE AUDIÊNCIA ENVIADO À PERITA NOMEADA ...
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De : Antonio Marcos Bezerra de Melo
<antonio.marcos@tjpb.jus.br>

Assunto : NOMEAÇÃO DE PERITA ...

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra 56822995404@tjpb.jus.br

NOMEAÇÃO DE PERITA ...

Seg, 24 de ago de 2020 09:16

1 anexo

DRA. ROSANA,

SEGUE TERMO DE AUDIÊNCIA COM DESPACHO DESTE JUÍZO PARA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, A FIM DE INSTRUIR PROCESSO N.
0800443-68.2018.815.0041, DESTE JUÍZO.

ATT.
ANTONIO MARCOS B. DE MELO
ANALISTA JUDICIÁRIO.

DESPACHO DE NOMEAÇÃO DE PERITA ....pdf
514 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=9844&tz=America/Cayenne

1 de 1 24/08/2020 09:14
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Certifico que analisando os autos, verifiquei que a parte ré não efetuou o depósito dos honorários da
perita.

Faço os autos conclusos.

Vilma Ferreira da Silva Brito

Técnica Judiciária
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R. H.

 

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 15
(dias) efetuar o depósito do valor da perícia.

 

Cumpra-se.

 

Juiz de Direito
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Intime-se o advogado da ré do Id 36075460.
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EM ANEXO
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0 27/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

3814 ESTADUAL

600128964543

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004436820188150041
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/11/2020
DATA DA GUIA

2717960
N° DA GUIA

ALAGOA NOVA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES Fisica 01606515497
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A7D0D8315072DBB7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2717960- C3/ 2020-01760/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB

 

 

 

Processo: 08004436820188150041

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALAGOA NOVA, 30 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Segue comprovante de agendamento da perícia
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ALAGOA NOVA 

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita 
médica, vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo 
para realizar perícias médicas referentes aos Processos DPVAT listados 
abaixo:  
 
0800364-89.2018.8.15.0041 ALLISON CASSIMIRO FRUTUOSO 
0800387-35.2018.8.15.0041 ANDERSON GALDINO DA SILVA 
0800310-26.2018.8.15.0041 JOAO PAULO DO NASCIMENTO AMARAL 
0800086-54.2019.8.15.0041 JOANDERSON VIEIRA DA COSTA 
0800087-39.2019.8.15.0041 JOSE ANTONIO DE ALBUQUERQUE  
0800472-21.2018.8.15.0041 JODILSON FERNANDES DA SILVA 
0800443-68.2018.8.15.0041 KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES 
0800309-41.2018.8.15.0041 LEANDRO FERNANDES DE QUEIROZ 
0800366-59.2018.8.15.0041 MARIA DO SOCORRO MENDONCA 
0800333-69.2018.8.15.0041 NAGMAR ALVES DE SOUZA 
0800433-24.2018.8.15.0041 NIVALDO CAMILO DA SILVA 
0800019-89.2019.8.15.0041 ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA 
 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 
médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  11/04/2021 
As  :  08:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 
Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 
João Pessoa – PB  
 

João Pessoa (PB), 05 de Fevereiro de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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CHAMO O FEITO A ORDEM para retificar a data da perícia, que foi marcada erroneamente pela
Doutora em um Domingo (11/04/2021).  conforme e-mail em anexo A data correta é 11/05/2021,
enviado pela mesma.

ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA
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16/02/2021 Zimbra
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De : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Assunto : Re: Marcar perícia

Para : ERICK ALMEIDA <07279900470@tjpb.jus.br>

Zimbra 07279900470@tjpb.jus.br

Re: Marcar perícia

Ter, 09 de fev de 2021 19:15

2 anexos

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

 

 **GENTILEZA ACUSAR RECEBIMENTO**

 

 

 

EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA NOVA

 

                                      ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência indicar nova data para realizar perícias
médicas referentes aos Processos DPVAT listados abaixo agendados anteriormente para
11/04/2021:

 

0800364-89.2018.8.15.0041 ALLISON CASSIMIRO FRUTUOSO

0800387-35.2018.8.15.0041 ANDERSON GALDINO DA SILVA
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0800310-26.2018.8.15.0041 JOAO PAULO DO NASCIMENTO AMARAL

0800086-54.2019.8.15.0041 JOANDERSON VIEIRA DA COSTA

0800087-39.2019.8.15.0041 JOSE ANTONIO DE ALBUQUERQUE

0800472-21.2018.8.15.0041 JODILSON FERNANDES DA SILVA

0800443-68.2018.8.15.0041 KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

0800309-41.2018.8.15.0041 LEANDRO FERNANDES DE QUEIROZ

0800366-59.2018.8.15.0041 MARIA DO SOCORRO MENDONCA

0800333-69.2018.8.15.0041 NAGMAR ALVES DE SOUZA

0800433-24.2018.8.15.0041 NIVALDO CAMILO DA SILVA

0800019-89.2019.8.15.0041 ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA

 

 

                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado abaixo.
Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de
ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da perícia.

 

Dia :  11/05/2021

As  :  08:00 h (ordem de chegada)
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Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio )

Fone :  83-3225.4090

CEP .: 58041-020

João Pessoa – PB

 

João Pessoa (PB), 09 de Fevereiro de 2021.

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

CRM PB 4183

Em seg, fev 8, 2021 às 11:28, ERICK ALMEIDA <07279900470@tjpb.jus.br> escreveu:

Dra. Rosana, bom dia.

Favor agendar as perícias que não foram realizadas em virtude da pandemia e,
devido ao grande número de processos em nosso cartório não foi solicitada nova
data até então.

obrigado.

OFÍCIO DA VARA ÚNICA DE ALAGOA NOVA 2.pdf
189 KB 

OFÍCIO DA VARA ÚNICA DE ALAGOA NOVA 1.pdf
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R. H.

 

Vistos etc.

 

Intime-se a parte autora, através de seu advogado para, comparecer a audiência designada.

Nos termos do art. 102 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, serve a presente decisão
como intimação.

Cumpra-se.

 

Juiz de Direito
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Intimo a parte autora para comparecer a Perícia médica na data de 11/05/2021, a partir das 08:00 no
endereço contido no ID39545059.

 

ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA
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Segue em anexo o  laudo da avaliação pericial.
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De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração e, nos termos do Ato da Presidência n. 50/2018,
INTIMO AS PARTES para se manifestarem acerca do Laudo Pericial acostados aos autos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
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EM ANEXO.

Num. 43567922 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA - 24/05/2021 23:25:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052423250216200000041433680
Número do documento: 21052423250216200000041433680



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA 

NOVA 

 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
informar que os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas no dia 
11/05/2021 nos processos DPVAT listados estão anexados no PJE:  
 

0800364-89.2018.8.15.0041 ALLISON CASSIMIRO FRUTUOSO 
0800387-35.2018.8.15.0041 ANDERSON GALDINO DA SILVA 
0800310-26.2018.8.15.0041 JOAO PAULO DO NASCIMENTO AMARAL 
0800086-54.2019.8.15.0041 JOANDERSON VIEIRA DA COSTA 
0800087-39.2019.8.15.0041 JOSE ANTONIO DE ALBUQUERQUE  
0800472-21.2018.8.15.0041 JODILSON FERNANDES DA SILVA 
0800443-68.2018.8.15.0041 KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES 
0800309-41.2018.8.15.0041 LEANDRO FERNANDES DE QUEIROZ 
0800366-59.2018.8.15.0041 MARIA DO SOCORRO MENDONCA 
0800333-69.2018.8.15.0041 NAGMAR ALVES DE SOUZA 
0800433-24.2018.8.15.0041 NIVALDO CAMILO DA SILVA 
0800019-89.2019.8.15.0041 ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA 
0800336-87.2019.8.15.0041 ANTÔNIO COSMO PEREIRA DA SILVA 
0800323-59.2017.8.15.0041 CLAUDENI DOS SANTOS COSTA 
0800221-66.2019.815.0041 SEVERINO CABRAL DA SILVA 

 
                           Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para que o 
pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio firmado entre 
a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência bancária, através dos 
dados bancários especificados:   
Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e coloco-
me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as necessidades deste 
Juízo, na área médico pericial.  
 

Atenciosamente, 
 

João Pessoa, 19/05/2021 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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À luz do ID37373496, intimo a parte ré para depositar a complementação dos valores à título de
honorários periciais, conforme convênio firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça da
Paraíba, devendo juntar aos autos comprovante de depósito.

Prazo: 15 (quinze) dias.
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2717960- C3/ 2020-01760/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB

 

 

Processo n.º 08004436820188150041

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KATY 
SONNALY DOS SANTOS ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL).
Logo, resta claro que não há incapacidade permanente.
Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial.
Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALAGOA NOVA, 25 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

Nº Sinistro: 3170327556
Vitima: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES
Data do Acidente: 08/12/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170327556.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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EM ANEXO
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0 10/06/2021
DATA DO DEPÓSITO

3814 ESTADUAL

900110445442

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004436820188150041
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

09/06/2021
DATA DA GUIA

2717960
N° DA GUIA

ALAGOA NOVA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 50,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES Fisica 01606515497
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

61BDFAF3F1FA5FEB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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0 27/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

3814 ESTADUAL

600128964543

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004436820188150041
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/11/2020
DATA DA GUIA

2717960
N° DA GUIA

ALAGOA NOVA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES Fisica 01606515497
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A7D0D8315072DBB7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA NOVA/PB

 

 

Processo n.º 08004436820188150041

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KATY SONNALY DOS 
SANTOS ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALAGOA NOVA, 14 de junho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Alagoa Nova 

Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

 

Número do Processo:   0800443-68.2018.8 .15 .0041
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, faço a conclusão dos autos para que o MM. Juiz determine a expedição do alvará para liberação dos valores, já depositados em Juízo, a

título de honorários periciais.

ALAGOA NOVA, 16 de junho de 2021
ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA
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R. H.

 

Vistos, etc.

 

Verificado que o Laudo já se encontra acostado aos autos,

expeça-se alvará de liberação dos honorários da perita.

 

Cumpra-se.

 

 

Juiz de Direito

Data e assinatura digital
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA NOVA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

 

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL MODELO COVID-19
PROCESSO Nº 0800443-68.2018.8.15.0041

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ERONILDO JOSÉ PEREIRA, Juiz(a) de Direito do Vara Única
de Alagoa Nova, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 46228856, proferido nos autos do
processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a TRANSFERIR ao(à) Sr(a). 

, CPF n.º 587.738.514-34, a quantia de ,ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA R$  200,00 (duzentos reais)
acrescida de juros e correção monetária, caso caiba, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a
guia que segue abaixo. DEVERÁ TRANSFERIR OS VALORES PARA O BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
1344-7, CONTA CORRENTE 5.846-7, DE TITULARIDADE DA PRÓPRIA.

 Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de
via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial
através do sítio " ", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na
forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de ALAGOA NOVA-PB, e emitido em 14 de agosto de 2021. O
presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA, Técnico Judiciário, e
assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

ERONILDO JOSÉ PEREIRA

Juiz(a) de Direito 

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- Os cálculos referentes à sucumbência segue a mesma regra/fórmula das Turmas Recursais;

3- Só será válido o pagamento por procuração se esta contiver poderes especiais e específicos, com expressa referência aos dados do processo e valor

deste alvará (art. 661, § 1º do CCB), além do reconhecimento da firma do outorgante, se a procuração for particular (art. 654, § 2º, do Código Civil

Brasileiro).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA NOVA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

 

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL MODELO COVID-19
PROCESSO Nº 0800443-68.2018.8.15.0041

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ERONILDO JOSÉ PEREIRA, Juiz(a) de Direito do Vara Única
de Alagoa Nova, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 46228856, proferido nos autos do
processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a TRANSFERIR ao(à) Sr(a). 

, CPF n.º 587.738.514-34, a quantia de ,ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA R$  50,00 (cinquenta reais)
acrescida de juros e correção monetária, caso caiba, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a
guia que segue abaixo. DEVERÁ TRANSFERIR OS VALORES PARA O BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
1344-7, CONTA CORRENTE 5.846-7, CUJA TITULAR É A PRÓPRIA.

 Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de
via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial
através do sítio " ", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na
forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de ALAGOA NOVA-PB, e emitido em 14 de agosto de 2021. O
presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA, Técnico Judiciário, e
assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

ERONILDO JOSÉ PEREIRA

Juiz(a) de Direito 

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- Os cálculos referentes à sucumbência segue a mesma regra/fórmula das Turmas Recursais;

3- Só será válido o pagamento por procuração se esta contiver poderes especiais e específicos, com expressa referência aos dados do processo e valor

deste alvará (art. 661, § 1º do CCB), além do reconhecimento da firma do outorgante, se a procuração for particular (art. 654, § 2º, do Código Civil

Brasileiro).
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EM ANEXO, E-MAIL COM O ENVIO DOS ALVARÁS PARA PAGAMENTO DOS VALORES.
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16/08/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=14658&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De
: VARA UNICA DA COMARCA DE ALAGOA NOVA
<aln-vuni@tjpb.jus.br>

Assunto
: #COVID-19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ
Para
: age3814@bb.com.br

Zimbra aln-vuni@tjpb.jus.br

#COVID-19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Seg, 16 de ago de 2021 11:36
2 anexos

BOM DIA.

SOLICITAMOS PROCEDER COM A LIBERAÇÃO DOS VALORES DOS ALVARÁS MODELO
COVID-19 EM ANEXO. ENVIADOS EM UM ÚNICO E-MAIL POR SE TRATAR DO MESMO
PROCESSO E DESTINO DOS VALORES.

GRATO.

0800443-68.2018.8.15.0041 ALVARÁ 1.pdf
183 KB 

0800443-68.2018.8.15.0041 ALVARÁ 2.pdf
183 KB 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Alagoa Nova 

Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000

 

Número do Processo:   0800443-68.2018.8 .15 .0041
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, faço os autos conclusos, em virtude de, intimadas para se
manifestarem acerca do laudo pericial (ID43216903), a parte autora não se manifestou, tendo
decorrido o prazo. Já a parte ré apresentou impugnação ao laudo, no ID43682181 e anexos.

ALAGOA NOVA, 16 de agosto de 2021
ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA
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AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C REPARAÇÃO DE DANOS 
PROCESSO Nº 08004436820188150041 

AUTORA: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES

RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

 

SENTENÇA

 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT  C/C
REPARAÇÃO DE DANOS  – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO –
INDENIZAÇÃO NÃO PAGA PELA SEGURADORA –  NÃO
COMPROVADA DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
DESPESAS SUPLEMENTARES, INVALIDEZ PERMANENTE OU
MORTE – PERÍCIA MÉDICA QUE COMPROVA APENAS
DISFUNÇÕES TEMPORÁRIA NÃO COBERTA POR LEI -
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO – SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL –
PENDÊNCIA DOCUMENTAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO -
REJEITADA

  

Vistos, etc.

  

KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES, já qualificada, através de
advogado legalmente constituído, ingressou neste juízo com a presente AÇÃO DE COBRANÇA
DO SEGURO DPVAT C/C REPARAÇÃO DE DANOS, contra a SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DE SEGUROS- DPVAT, também qualificada, alegando e no final requerendo em
síntese o seguinte: 

A autora foi vítima de ATROPELAMENTO no dia 08 de fevereiro de
2016, aproximadamente às 10h30min, estava na praça Santa Ana em Alagoa Nova-PB,
quando um automóvel fusca, de cor vermelha, subiu a calçada atingindo a autora,  sofrendo
ferimentos graves em seu pé direito.

Conforme Certidão de Ocorrência Policial fornecida pela Delegacia
de Polícia Civil de Alagoa Nova-PB, a vítima estava na calçada da praça quando um veículo
automóvel de cor vermelha, outras características não sabe informar, inclusive o motorista do
automóvel, subiu a calçada lhe atingindo.

Após o acidente, a autora foi conduzida para o hospital Municipal de
Alagoa Nova – PB, posteriormente encaminhada para a UPA de Campina Grande - PB, onde
após o atendimento médico foi constatado que a mesma sofreu LUXAÇÃO COM
ROMPIMENTO DE LIGAMENTO NO PÉ DIREITO, deixando-a com seqüelas permanentes,
comprometendo seu membro inferior
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Entre outros argumentos pugna pela procedência da ação para
condenar a seguradora ré, no pagamento da indenização, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e

 quinhentos reais). Condenação nas custas processuais e honorários advocatícios.

 A inicial veio instruída com os documentos (id nº 17243081 a id nº
17243084).

Devidamente citada a empresa ré apresentou a contestação (id nº
30626087), argüindo a preliminar de  DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -
PENDÊNCIA DOCUMENTAL. No mérito pela improcedência da ação.

Proposta de acordo rejeitada na audiência de conciliação, conforme
termo de audiência (id nº 33128537).

Laudo Médico Pericial (id nº 43216903).

Devidamente intimado o autor não se manifestou sobre o Laudo
Médico. Por seu turno, o promovido concorda com resultado do referido Laudo, conforme
petição (id nº 43682186).

Em síntese é o relatório. Decido. 

Trata-se o presente feito de AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT, de fácil deslinde.

Da preliminar suscitada.

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL PENDÊNCIA
DOCUMENTAL – pugna a promovida pela extinção da presente ação por falta de interesse
processual, alegando que no processo administrativo requerido pela promovente, a mesma
incorreu em pendência documental, ensejando o cancelamento do sinistro. Não merece
prosperar o pedido da promovida, uma vez que não comprovou nos autos os fatos ora
alegados.

As decisões judiciais são no entendimento de que o processo será
extinto sem resolução de mérito, apenas quando o interessado não requer o pagamento do
prêmio nas vias administrativas, como pressuposto para o ingresso do processo judicial, motivo
pelo qual rejeito a presente preliminar.

No mérito.

O presente processo comporta julgamento no estado em que se
encontra, nos termos do art. 335, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, que ora
transcrevo:

“Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo
sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;”.

Verifica-se pelos documentos acostados aos autos, principalmente
pela Certidão da Secretaria da Segurança Pública, dando notícia do sinistro ocorrido com a
autora e avaliação médica Laudo Médico (id nº 43216903), onde conclui que a mesma sofreu
apenas disfunções temporárias e ausência de seqüelas definitivas.

A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que no caso de seguro
DPVAT por acidente de automóvel não se faz necessário à obrigação de se comprovar o
pagamento do prêmio.
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A avaliação Médica apresentada merece crédito da justiça e não foi
impugnada pelas partes, visto que foi realizada por médica credenciada, junto ao Egrégio
Tribunal de Justiça.

Conclui-se que o acidente ocorreu, porém a autora não sofreu
seqüelas definitivas, não havendo que se falar em pagamento da indenização pleiteada, vez
que o pleito não encontra amparo na Lei 6.194/74, que prevê pagamento do seguro DPVAT,
apenas para despesas de assistência médica e despesas suplementares, invalidez permanente
e morte, fatos estes não constatados através da perícia médica.

Face ao exposto e tudo mais que dos autos consta JULGO
IMPROCEDENTE a presente ação, por falta de amparo legal.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, arquive-se os
presentes autos, dando-se as devidas baixas.

P. R. I.

 

Juiz de Direito

Data e assinatura eletrônica
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Ciente da Sentença. Aguarda o Trânsito em Julgado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA NOVA
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Nova
Avenida Presidente João Pessoa, 168, Centro, ALAGOA NOVA - PB - CEP: 58125-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Nº do Processo: 0800443-68.2018.8.15.0041
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: KATY SONNALY DOS SANTOS ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado, efetuada decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

___/___ /____ , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual nesta data procedo ao
arquivamento do processo, em cumprimento ao disposto na referida decisão.

, 12 de fevereiro de 2022ALAGOA NOVA-PB  

ERICK MAX RAMOS DE ALMEIDA
Técnico Judiciário
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